
PORTARIA N.º 018/2021 

DATA: 07 de janeiro de 2021. 

SÚMULA: Determina a interrupção 

excepcional de férias de servidor. 

O Prefeito do Município de São José das 

Palmeiras Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de São José das Palmeiras, especificamente o art. 95, § 2º, da 

Lei 590/2017, o qual prevê a possibilidade a alteração da escala de férias, sempre 

que houver necessidade de serviço e atendimento do interesse público; 

CONSIDERANDO a urgente necessidade de 

manifestação jurídica da procuradoria acerca da prorrogação de contrato 

licitatório, bem como a inexistência de outro profissional no quadro de servidores;  

RESOLVE 

Art. 1º. Interromper o gozo de férias do 

servidor HERBERT CORREA BARROS, o qual ocupa o cargo de Advogado – 

Procurador Municipal, no dia 08 de janeiro do corrente ano. 

Art. 2º.  Determinar que o número de dias 

interrompidos sejam acrescidos ao final do período originariamente concedido, a 

fim de não trazer prejuízos ao direito adquirido do servidor. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, em 07 de janeiro de 

2021. 

 

NELTON BRUM 

PREFEITO MUNICIPAL 


